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ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PENEDO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Av. Getúlio Vargas, nº 620, Ed. Francisco Guerra - Centro Histórico – Penedo/Al – CEP: 57.200-000 
 pgm@penedo.al.gov.br 

 

PORTARIA PGM N.º 002/2025 

 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 19º, alínea “a”, inciso XI, 

da Lei nº 1.649/19, c/c o art. 226, parágrafo único da Lei nº 228/55, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 1.159/02, em face do Presidente da Comissão, 

nomeado através da Portaria PGM nº 011/2025, Dr. Francisco Sousa Guerra, 

requerer através do Despacho, prorrogação do prazo do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 2024.09124546575.PROCADM.PMP RESOLVE 

PRORROGAR, pelo período de 30 (trinta) dias os trabalhos conclusivos da 

Comissão  Administrativo Disciplinar, que apurar os fatos narrados na peça 

exordial do aludido processo. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Procuradoria Geral do Município de Penedo, aos treze dias do 

mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco. 
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